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1. INTRODUÇÃO 

1.1 O Conceito da Agenda 21 Local 

A crescente degradação dos ecossistemas e as ameaças que afectam o equilíbrio ambiental e o tecido 

económico e social têm determinado a procura de modelos mais sustentáveis, que visam o 

desenvolvimento em diferentes vertentes (económica, social, cultural e ambiental) sem comprometer as 

gerações futuras. É neste contexto que surge a Agenda 21 Local, baseada no conceito de 

desenvolvimento sustentável. 

Foi em 1991, com a Conferência das Nações Unidas para o Ambiente e Desenvolvimento ï mais 

conhecida como ñCimeira da Terraò ï realizada em 1992 no Rio de Janeiro, que nasceu a Agenda 21, 

um compromisso assumido por quase todos os governos mundiais. Em 1994 foi realizada a Conferência 

Europeia sobre Cidades e Vilas Sustentáveis, da qual resultou um documento estratégico importante: 

a Carta da Sustentabilidade das Cidades Europeias, também conhecida como Carta de Aalborg. 

Estabeleceram-se então os conceitos e princípios de desenvolvimento, designadamente o princípio de 

que ñ(...) a justiça social terá que assentar necessariamente na sustentabilidade económica e na 

equidade, que por sua vez requerem sustentabilidade ambientalò. A Conferência marcou o início da 

Campanha Europeia das Cidades e Vilas Sustentáveis destinada a apoiar a política da União Europeia 

nesta matéria. 

 

1983 
É criada a Comissão Mundial para o Meio Ambiente e Desenvolvimento pelas Nações Unidas ï Relatório 
Brundtland, urgência da tomada de medidas com o objectivo de adoptar um modelo de desenvolvimento 
económico sem a degradação dos recursos naturais. 

1992 
Cimeira da Terra (Conferência do Rio) - Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento; a 
Convenção sobre a Diversidade Biológica, Convenção sobre as Alterações Climáticas (Protocolo de Quioto 
em 1997); Convenção sobre a Desertificação e a Agenda 21. 

1994 1ª Conferência europeia Cidades e Vilas Sustentáveis - Aprovada a Carta de Aalborg.  

1996 
2ª Conferência europeia Cidades e Vilas Sustentáveis - Aprovada Carta de Lisboa ï documento que 
sublinha os princípios da Carta de Aalborg, baseado em experiências locais. 

1997 Assembleia-geral ONU. Rio+5 (NY): Programa aplicação Agenda 21. 

2000 
3ª Conferência europeia Cidades e Vilas Sustentáveis - Carta de Hanôver -balanço sobre a Campanha das 
Cidades Europeias Sustentáveis nos últimos anos. 

2002 
Cimeira Mundial para o Desenvolvimento Sustentável Joanesburgo - Revisão do que foi implementado na 
Conferência do Rio. 

2005 Acordo de Bristol - Comunidades Sustentáveis. 

2007 Ratificada e publicada em Diário da República a Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável. 

 

Figura 1. Enquadramento Histórico. 

Fonte: SPI, 2008. 
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Estabelecem-se então os conceitos e princípios de desenvolvimento, designadamente o princípio de que 

ñ(é) a justi­a social ter§ que assentar necessariamente na sustentabilidade econ·mica e na equidade, 

que por sua vez requerem sustentabilidade ambientalò. A Conferência marcou o início da Campanha 

Europeia das Cidades e Vilas Sustentáveis destinada a apoiar a política da União Europeia nesta matéria. 

O conceito de desenvolvimento sustentável é definido como "(é)o desenvolvimento que satisfaz as 

necessidades recentes, sem comprometer a capacidade das gerações futuras satisfazerem as 

suas próprias necessidadesò (ONU, Relatório Brundtland, 1987), o que implica agir de forma a que o 

crescimento de hoje não ponha em perigo as possibilidades de crescimento das gerações futuras. Assim 

sendo, o desenvolvimento sustentável encerra três componentes ï económica, social e ambiental ï que é 

necessário equilibrar. 

Alcançar o desenvolvimento sustentável significa alcançar o equilíbrio entre a preservação dos 

recursos naturais (sítio onde vivemos), o desenvolvimento económico (actividades que 

exercemos) e a qualidade de vida e justiça social (oportunidades para todos). 

 
Figura 2. Flor da sustentabilidade. 

Fonte: Thierstein and Walser, 1997. 

Neste sentido, o desenvolvimento sustentável, através da mobilização das políticas económicas, sociais e 

ambientais, surge como um dos principais objectivos a alcançar pela União Europeia para o período 

2007-2013 (definido na comunicação Building Our Common Future, em 2004) e, por consequência, por 

Portugal. 

Em termos legais, o conceito de Desenvolvimento Sustentável aparece subjacente a uma vasta 

diversidade de legislação, fundamentalmente associada ao ambiente e ordenamento do território. De 

seguida fazemos um breve roteiro pelas principais directrizes legais que abordam a temática. 
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A Lei de Bases do Ambiente (LBA) (Lei n.º 11/87, de 7 de Abril) sintetiza as opções político-legislativas 

fundamentais. A política estabelecida na LBA, estabelece que ñTodos os cidadãos têm direito a um 

ambiente humano e ecologicamente equilibrado e o dever de o defender, incumbindo ao Estado, por meio 

de organismos próprios e por apelo a iniciativas populares e comunitárias, promover a melhoria da 

qualidade de vida, quer individual, quer colectivaò, e que ñA política de ambiente tem por fim optimizar e 

garantir a continuidade de utilização dos recursos naturais, qualitativa e quantitativa, como pressuposto 

básico de um desenvolvimento auto-sustentadoò. A LBA estabelece, ainda, princípios específicos que 

fundamentam toda a estratégia nacional em termos de desenvolvimento sustentável e, mais 

precisamente, a Agenda 21 Local: 

ï Princípio da Prevenção; 

ï Princípio do Equilíbrio (com a finalidade do desenvolvimento integrado, harmónico e 

sustentável); 

ï Princípio da Participação dos diferentes grupos sociais na formulação e execução da política do 

ambiente; 

ï Princípio da Unidade de gestão e acção a nível das entidades públicas com responsabilidade em 

matérias ambientais; 

ï Princípio da Cooperação internacional; 

ï Princípio da Procura do nível mais adequado de acção seja de âmbito internacional, nacional, 

regional, local ou sectorial; 

ï Princípio da Recuperação, através da tomada de medidas urgentes, para limitar processos de 

degradação; 

ï Princípio da Responsabilização dos agentes atendendo à afectação sobre os recursos naturais. 

A LBA prevê a elaboração de uma estratégia de conservação da Natureza. Por outro lado, a Convenção 

sobre a Diversidade Biológica (CDB) estipula, também, a necessidade da existência de uma estratégia 

para a conservação da diversidade biológica.   Em conformidade, foi elaborada a Estratégia Nacional de 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade  (ENCNB), em articulação com os compromissos 

internacionais assumidos no quadro da CDB e com a estratégia europeia neste âmbito. 

A ENCNB, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 152/2001, assume três objectivos 

gerais: 

1. Conservar a Natureza e a diversidade biológica, incluindo os elementos notáveis da geologia, 

geomorfologia e paleontologia; 

2. Promover a utilização sustentável dos recursos biológicos; 
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3. Contribuir para a prossecução dos objectivos visados pelos processos de cooperação 

internacional na área da conservação da Natureza em que Portugal está envolvido, em especial 

os objectivos definidos na Convenção sobre a Diversidade Biológica, aprovada para ratificação 

pelo Decreto n.º 21/93, de 29 de Junho, designadamente a conservação da biodiversidade, a 

utilização sustentável dos seus componentes e a partilha justa e equitativa dos benefícios 

provenientes da utilização dos recursos genéticos. 

Para a concretização destes objectivos, a ENCNB formula 10 opções estratégicas: 

1. Promover a investigação científica e o conhecimento sobre o património natural, bem como a 

monitorização de espécies, habitats e ecossistemas; 

2. Constituir a Rede Fundamental de Conservação da Natureza e o Sistema Nacional de Áreas 

Classificadas, integrando neste a Rede Nacional de Áreas Protegidas; 

3. Promover a valorização das áreas protegidas e assegurar a conservação do seu património 

natural, cultural e social; 

4. Assegurar a conservação e a valorização do património natural dos sítios e das zonas de 

protecção especial integrados no processo da Rede Natura 2000; 

5. Desenvolver em todo o território nacional acções específicas de conservação e gestão de 

espécies e habitats, bem como de salvaguarda e valorização do património paisagístico e dos 

elementos notáveis do património geológico, geomorfológico e paleontológico; 

6. Promover a integração da política de conservação da Natureza e do princípio da utilização 

sustentável dos recursos biológicos na política de ordenamento do território e nas diferentes 

políticas sectoriais; 

7. Aperfeiçoar a articulação e a cooperação entre a administração central, regional e local; 

8. Promover a educação e a formação em matéria de conservação da Natureza e da biodiversidade; 

9. Assegurar a informação, sensibilização e participação do público, bem como mobilizar e incentivar 

a sociedade civil; 

10. Intensificar a cooperação internacional. 

A Lei de Bases do Ordenamento do Território e Urbanismo (LBOTU, Lei nº48/98), documento de 

suporte para o planeamento e gestão do território nacional, define e integra as acções promovidas pela 

Administração Pública, visando assegurar uma adequada organização e utilização do território nacional, 

na perspectiva da sua valorização, designadamente no espaço europeu, tendo como finalidade o 

desenvolvimento económico, social e cultural integrado, harmonioso e sustentável do País, das diferentes 

regiões e aglomerados urbanos. O Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT, 
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publicado na Resolução de Conselho de Ministros nº 46/2006 de 27 de Abril) é um dos resultados da 

LBOTU e reforça a actuação territorial baseada nos seus princípios gerais: 

ñArt.5º: 

a. Sustentabilidade e solidariedade intergeracional, assegurando a transmissão às gerações 

futuras de um território e de espaços edificados correctamente ordenados; 

b. Economia, assegurando a utilização ponderada e parcimoniosa dos recursos naturais e culturais; 

c. Coordenação, articulando e compatibilizando o ordenamento com as políticas de 

desenvolvimento económico e social, bem como as políticas sectoriais com incidência na 

organização do território, no respeito por uma adequada ponderação dos interesses públicos e 

privados em causa; 

d. Subsidiariedade, coordenando os procedimentos dos diversos níveis da Administração Pública, 

de forma a privilegiar o nível decisório mais próximo do cidadão; 

e. Equidade, assegurando a justa repartição dos encargos e benefícios decorrentes da aplicação 

dos instrumentos de gestão territorial; 

f. Participação, reforçando a consciência cívica dos cidadãos através do acesso à informação e à 

intervenção nos procedimentos de elaboração, execução, avaliação e revisão dos instrumentos 

de gestão territorial; 

g. Responsabilidade, garantindo a prévia ponderação das intervenções com impacte relevante no 

território e estabelecendo o dever de reposição ou compensação dos danos que ponham em 

causa a qualidade ambiental; 

h. Contratualização, incentivando modelos de actuação baseados na concertação entre a iniciativa 

pública e a iniciativa privada na concretização dos instrumentos de gestão territorial; 

i. Segurança jurídica, garantindo a estabilidade dos regimes legais e o respeito pelas situações 

jurídicas validamente constitu²das.ò 

Em 2004, foi criada a Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável (ENDS), que institui as 

orientações estratégicas para a preparação da Agenda 21 Local. Esta é uma estratégia global de 

desenvolvimento, que abrange um longo período (2005-2015) e que ñ(é) consiste num conjunto 

coordenado de actuações que, partindo da situação actual de Portugal, com as suas fragilidades e 

potencialidades, permitam num horizonte de 12 anos assegurar um crescimento económico célere e 

vigoroso, uma maior coesão social, e um elevado e crescente nível de protecção e valorização do 

ambienteò. 
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Figura 3. Implementação da ENDS - Principais Instrumentos. 

Fonte: PROT-C, 2009 (PIENDS, 2007). 

O grande desígnio que fundamenta a ENDS ® o de ñ(é) fazer de Portugal, no horizonte de 2015, um dos 

países mais competitivos da União Europeia, num quadro de qualidade ambiental e de coesão e 

responsabilidade socialò. Este documento de refer°ncia partilha com a Agenda 21 Local a mesma vis«o e 

define os princípios a partir dos quais a A21L se rege, designadamente: 

ï Qualificação dos Portugueses em Direcção à Sociedade do Conhecimento: ñ(é) alteração 

em profundidade da actual situação no que respeita à qualificação da população activa, à 

formação ao longo da vida e à disponibilidade de competências necessárias para um maior 

potencial de inovação das empresas, como para o cabal desempenho das tarefas de cidadania e 

de defesa do Ambiente, num contexto de crescente complexidade, condições indispensáveis 

para que se possam explorar as oportunidades abertas pela evolu­«o para a ñsociedade do 

conhecimentoò; 

ï Economia Sustentável, Competitiva e Orientada para Actividades do Futuro: ñ(é) 

assegurar um crescimento mais rápido à economia portuguesa, que permita retomar a dinâmica 

de convergência, tal objectivo deverá assentar num crescimento mais rápido da produtividade, 

associado a um forte investimento nos sectores de bens transaccionáveis, o que para ser 

compatível com a criação de emprego exige uma mudança no padrão de actividades do país, 

num sentido mais sintonizado com a dinâmica do comércio internacional; esse crescimento 

deverá ser menos intensivo em consumos energéticos e recursos naturais, aproveitando e 

estimulando as possibilidades endógenas do País, incluindo património, cultura, conhecimentos 

e compet°nciasò; 
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ï Gestão Eficiente e Preventiva do Ambiente e do Património Natural: ñ(é) assegurar um 

modelo de desenvolvimento que integre a protecção do ambiente numa sociedade em que a 

protecção do ambiente assenta sobretudo na prevenção e valorização e em que o património 

natural seja assumido como valor a evidenciar e factor de diferencia­«o positivoò; 

ï Organização Equilibrada do Território que Valorize Portugal no Espaço Europeu e que 

Proporcione Qualidade de Vida: ñ(é) contribuir para reduzir o impacto negativo do 

posicionamento periférico de Portugal na Europa, actuando ao nível das redes, do sistema 

urbano e da competitividade e atractividade das cidades e áreas metropolitanas, assegurando 

uma melhor articulação das políticas e instrumentos de ordenamento do território conducente à 

salvaguarda do seu valor estratégico no longo prazo, ao mesmo tempo que se promovem 

padrões mais elevados de qualidade de vida em todo o territ·rio nacionalò; 

ï Dinâmica de Coesão Social e de Responsabilidade Individual: ñ(é) assegurar que as 

instituições responsáveis pela satisfação de necessidades básicas na área da saúde, educação, 

forma­«o e seguran­a social sejam capazes de suportar o choque do ñenvelhecimento da 

população e do ñamadurecimentoò et§rio da popula­«o activa hoje residente, num quadro de 

coesão e equidade sociais, sem provocarem um descontrolo das finanças públicas e uma carga 

adicional de impostosò; 

ï Papel Activo de Portugal na Cooperação Global: ñ(é) cooperação internacional em torno da 

sustentabilidade global, aprofundando o relacionamento externo de Portugal com algumas 

regiões que se revestem de interesse prioritário para afirmação de Portugal no mundo, e 

contribuir de forma empenhada para os esforços crescentes da comunidade internacional no 

sentido da sustentabilidade dos ecossistemas e o equil²brio ambiental do planeta no seu todoò. 

As principais metas definidas na ENDS incluem adoptar e implementar, até 2010, uma Estratégia 

Nacional para as Cidades que coloque em vigor os princípios referidos. Neste âmbito, a Agenda 21 Local 

constitui um documento estruturante de uma abordagem sustentável ao desenvolvimento e marca um 

importante compromisso político e social, ao qual o Concelho se pretende aliar. 
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Figura 4. Dimensões e objectivos da Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável. 

Fonte: ENDS. 

 

1.2 Políticas Públicas e Desenvolvimento Sustentável 

1.2.1 Âmbito Nacional 

 

Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) 

O Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) português estabelece as linhas gerais que 

nortearão a forma como Portugal utilizará os 21 500 milhões de euros de recursos financeiros da UE, ao 

longo dos próximos sete anos, com o objectivo de desenvolver as competências em Portugal, fomentar 

um crescimento sustentável, garantir a coesão social, assegurar o desenvolvimento do território e das 

cidades e melhorar a governança. 

Segundo o próprio texto do QREN: ñAssumindo o referencial pol²tico que responsabiliza a política de 

coesão económica e social pela redução das disparidades entre os níveis de desenvolvimento das 

regiões, a política regional comunitária para 2007-2013 privilegia os seus contributos para o crescimento, 

para a competitividade e para o emprego. 

Esta renovação da política regional traduz-se no aumento das exigências e das responsabilidades que 

assim são conferidas à intervenção estrutural comunitária que, não sendo mais assumida como apenas 

promotora da equidade regional, é chamada a intervir proactivamente no desenvolvimento económico das 

regi»es.ò 
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O reajustamento estratégico das políticas comunitárias, influenciando significativamente a coesão 

económica e social, é inteiramente assumido por Portugal que associa à prossecução dos desígnios da 

Agenda de Lisboa a superação dos desafios explicitados pela implementação do Plano Tecnológico. 

As responsabilidades da política regional portuguesa são, neste contexto, mais complexas, determinando 

a abordagem estratégica agora adoptada pelo QREN e as prioridades de desenvolvimento dos 

respectivos Programas Operacionais. 

Também em Portugal a política regional é renovada, com consequências significativas na valorização do 

território e das suas potencialidades diversificadas que, superando as restrições decorrentes de uma 

concepção baseada na referência regional, assume a crescente complexidade das dinâmicas territoriais 

em que as cidades e as áreas metropolitanas desempenham funções centrais na promoção da 

competitividade e da coesão. 

Afasta-se assim a dicotomia entre políticas públicas nacionais e regionais de desenvolvimento, em que as 

primeiras assumem os objectivos da competitividade e as segundas da coesão ï para consagrar a 

partilha das responsabilidades pelo crescimento e pela solidariedade, prosseguindo coerentemente os 

objectivos da competitividade e da coesão do País e das regiões. Este posicionamento e esta abordagem 

determinam a atribuição de inequívoca prioridade à integração eficaz das intervenções públicas e 

privadas de investimento de base territorial, para criar condições favoráveis à emergência de economias 

de aglomeração, sobretudo nos territórios menos desenvolvidos, e assim sustentar a respectiva 

capacidade endógena de captação de investimento produtivo e de geração de riqueza ï e, 

consequentemente, de correcção das desigualdades sociais. 

Para o período 2007-2013, Portugal conta com três programas operacionais temáticos: 

ï O Programa Factores de Competitividade financiado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento 

Regional (FEDER). Portugal pretende aumentar a percentagem de empresas de média e alta 

tecnologia no sector da indústria para 6,2 % em 2010, em contraste com a actual percentagem 

de 3,4%. 

ï O Programa Potencial Humano financiado essencialmente pelo Fundo Social Europeu (FSE) 

abrange todas as regiões do continente. Todos os jovens com 18 anos, ou com menos de 18 

anos, terão acesso a formação. O objectivo do programa é aumentar os cursos profissionais a 

nível do ensino secundário, a fim de reduzir a percentagem elevada de abandono escolar (38% 

em 2005). 
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ï O Programa Valorização Territorial financiado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento 

Regional (FEDER) e pelo Fundo de Coesão. A ideia é dar continuidade a projectos no sector dos 

transportes e do ambiente já financiados no decurso do período de programação anterior. 

 

Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território 

Com base na LBOTU, o Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território (PNPOT) visa 

concretizar a estratégia de ordenamento, desenvolvimento e coesão territorial do País, constituindo-se o 

guia orientador do sistema de gestão territorial e da política de ordenamento do território, visto que 

enquadra os restantes Instrumentos de Gestão Territorial (IGT). O PNPOT tem como principais 

objectivos: 

ï Definir o quadro unitário para o desenvolvimento territorial integrado, harmonioso e sustentável 

do País, tendo em conta a identidade própria das suas diversas parcelas e a sua inserção no 

espaço da União Europeia; 

ï Garantir a coesão territorial do País, atenuando as assimetrias regionais e garantindo a 

igualdade de oportunidades; 

ï Estabelecer a tradução espacial das estratégias de desenvolvimento económico e social; 

ï Articular as políticas sectoriais com incidência na organização do território. 

Este instrumento territorial está organizado num conjunto de objectivos estratégicos, objectivos 

específicos e medidas que definem um caminho para Portugal no horizonte 2025. 

 

Programa Nacional de Acção para o Crescimento e o Emprego (PNACE) 

O Programa Nacional de Acção para o Crescimento e o Emprego visa responder aos requisitos da 

Estratégia de Lisboa e do Plano Tecnológico e constitui uma referência de enquadramento para as 

diversas políticas governamentais de âmbito macroeconómico, microeconómico e de qualificação e 

emprego. O PNACE pretende atingir quatro Objectivos Estratégicos, os quais constituem uma agenda 

para a modernização em Portugal: 

ï ñRefor­ar a credibilidade, consolidando as contas p¼blicas e apostando em pol²ticas fortes, 

transparentes, focalizadas; 

ï Apostar na confiança, fomentando o crescimento económico, melhorando o contexto jurídico e 

legal, afirmando políticas públicas coerentes e estrategicamente enquadradas, incrementando o 

investimento público nos sectores chave para o sucesso dessas políticas, atraindo o 

investimento privado e apoiando a modernização do tecido empresarial.  
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ï Assumir os desafios da competitividade, implementando um plano tecnológico que acresça a 

capacidade de gerar valor das pessoas, das empresas e das instituições, através do 

conhecimento, da tecnologia e da inova­«o (é); 

ï Reforçar a coesão social, territorial e ambiental como factores de competitividade e 

desenvolvimento sustent§vel.(é)ò Estratégia de Lisboa - Portugal de Novo, PNACE 2005/2008. 

O PNACE tem por base a implementação das seguintes políticas - Reforma do Regime de Segurança 

Social, Simplificação e Modernização da Administração Pública, Redes de Conhecimento e Inovação, 

Ligar Portugal, Portugal Logístico, Estratégia Nacional para a Energia, Valorização do Ensino Básico, 

Novas Oportunidades e Rede de Serviços Comunitários de Proximidade. 

 

Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC) 

O Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC) apresenta-se como o instrumento de política 

que suporta o cumprimento do Protocolo de Quioto e do Acordo de Partilha de Responsabilidades no seio 

da UE, bem como antecipa os impactes das alterações climáticas e propõe medidas de adaptação que 

visem reduzir os aspectos negativos desses impactes. 

De acordo com a Agência Portuguesa do Ambiente, o PNAC 2006, actualmente em vigor, pretende: 

ï Reforçar a monitorização nos diversos sectores e alargar o esforço de cumprimento do Protocolo 

de Quioto, através de medidas nos sectores não abrangidos pelo Comércio Europeu de Licenças 

de Emissão; 

ï Acautelar que os diversos sectores desenvolvam um esforço de monitorização apertado de 

modo a garantir a execução das diferentes medidas; 

ï Reforçar a verba do Fundo Português de Carbono. 

Este programa, enquanto primeiro programa nacional desenvolvido com o objectivo específico de 

controlar e reduzir as emissões de GEE (Gases com Efeito de Estufa), deve constituir o instrumento 

privilegiado de combate às alterações climáticas e a primeira etapa dum longo processo, que envolve a 

sua regular revisão e adaptação às evoluções internacionais, comunitárias e nacionais. 

 

Plano Nacional de Acção Ambiente e Saúde (PNAAS) 

O Plano Nacional de Acção Ambiente e Saúde (PNAAS), para o período 2008-2013, segue os princípios 

orientadores preconizados no âmbito da Organização Mundial de Saúde e de vários Planos e Programas 
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comunitários, nomeadamente o Sexto Programa Comunitário de Acção em matéria de Ambiente (2002-

2012), o Programa de Acção Comunitário no Domínio da Saúde Pública (2003-2008) e o Plano de Acção 

Europeu Ambiente e Saúde 2004-2010. 

O PNAAS define como principais objectivos: 

ï Intervir ao nível dos factores ambientais para promover a saúde do indivíduo e das comunidades 

a eles expostos; 

ï Sensibilizar, educar e formar os profissionais e a população em geral, por forma a minimizar os 

riscos para a saúde associados a factores ambientais; 

ï Promover a adequação de políticas e a comunicação do risco; 

ï Construir uma rede de informação que reforce o conhecimento das inter-relações Ambiente e 

Saúde. 

Para responder aos desafios estratégicos enunciados, o PNAAS estabelece os seguintes nove domínios 

prioritários: (1) água, (2) ar, (3) solo e sedimentos, (4) químicos, (5) alimentos, (6) ruído, (7) espaços 

construídos, (8) radiações e (9) fenómenos meteorológicos. 

O PNAAS pretende ser um instrumento mobilizador da sociedade portuguesa, dos diferentes parceiros 

sociais e, individualmente, de cada cidadão, contendo acções concretas com vista à redução dos 

impactos ambientais adversos na saúde da população. 

 

1.2.2 Âmbito Regional 

 

Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro (PROT-C) 

Ainda em elaboração, o Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro (PROT-C) constitui a 

principal referência para o planeamento do desenvolvimento territorial da Região Centro, apresentando 

uma análise e diagnóstico que sustenta o modelo territorial delineado. 

ñO Plano Regional de Ordenamento do Territ·rio do Centro incorpora o conjunto de orienta­»es 

estabelecidas em estratégias, políticas, programas e planos de âmbito nacional nomeadamente na 

Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável (ENDS), no Programa Nacional da Política do 

Ordenamento do Território (PNPOT), bem como nos planos e nas estratégias sectoriais com incidência 

territorial.ò PROT-C. 
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A estratégia do PROT-C corporiza na sua estratégia os objectivos, com implicações territoriais, da 

Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável. 

ñO PROT-C é elaborado segundo o objectivo geoestratégico de afirmar a Região Centro como um 

território portador de um contributo activo e autónomo para a estruturação e desenvolvimento sustentável 

do território continental numa lógica de combinação virtuosa entre objectivos de competitividade e de 

coesão territoriais. Esta opção corresponde a estruturar um modelo territorial que afirme a sua autonomia 

face às regiões urbanas de Lisboa e do Porto. Corresponde também a afirmar-se como um território 

pertinente de políticas públicas de base territorial e a um espaço de integração de diferentes políticas 

sectoriais.ò PROT-C. 

 

Programa Operacional Regional do Centro (Mais Centro) 

Regionalmente, o Programa Operacional Regional do Centro (Mais Centro) assume seis eixos de 

desenvolvimento para o período 2007-2013: 

ï Eixo 1: Competitividade, Inovação e Conhecimento; 

ï Eixo 2: Desenvolvimento das Cidades e dos Sistemas Urbanos; 

ï Eixo 3: Consolidação e Qualificação dos Espaços Sub-Regionais; 

ï Eixo 4: Protecção e Valorização Ambiental; 

ï Eixo 5: Governação e Capacitação Institucional; 

ï Eixo 6: Assistência Técnica. 

A filosofia da Agenda 21 Local responde aos desafios preconizados no Eixo 4 do Mais Centro, 

designadamente, a òProtec­«o e Valoriza­«o Ambientaló, cujas áreas de intervenção passam, entre 

outras, pela protecção de zonas ambientalmente sensíveis, valorização de recursos específicos da 

Região e apoio do desenvolvimento sustentável, através de mecanismos de intervenção que incidam na 

sensibilização e educação do público relativamente à preservação do meio físico. 

 

Projecto Mobilidade, Inovação e Território (MIT) 

O Projecto MIT tem como objectivo ñ(é) promover a valorização de uma realidade territorial com 

relevância estratégica à escala ibérica e europeia construindo uma estratégia e um plano de acção para o 

desenvolvimento de uma plataforma pragmática de cooperação transfronteiriça e transnacional 

envolvendo a Região Centro de Portugal e a Região de Castilla y León (CenCyL) de Espanha, alicerçada 

em diferentes modelos de colaboração público-público e público-privado e visando ñcolocar no mapaò, 
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como espaço regional emergente com dinamismo internacional, a ideia de uma comunidade de 

sinergias.ò Road Book do Projecto MIT. 

 

Figura 5. O Corredor do MIT e o Territ·rio òCenCyl ð Eixo de desenvolvimento em busca de atractividade e 
rejuvenescimento.ó 

Fonte: CCDRC, 2009. 

O MIT visa promover a valorização desta realidade territorial através do desenvolvimento da cadeia de 

valor das infra-estruturas e equipamentos de mobilidade e transportes que estão construídos ou em vias 

de construção, com vista a:  

ï Atrair novas actividades económicas; 

ï Potenciar novas polarizações industriais; 

ï Criar serviços com maior valor acrescentado; 

ï Incentivar a inovação e o desenvolvimento tecnológico associado a toda a problemática da 

mobilidade, dos transportes e das comunicações. 

A aposta central do projecto MIT ® ñConceber e executar um ñclusterò restrito de ñprojectos- ©ncoraò de 

cooperação territorial dinâmica partilhado pelas duas regiões organizado com base na ideia-chave de 

uma conectividade facilitada, ordenada e qualificada ñò (Road Book do Projecto MIT). 

O projecto incidirá nas seguintes temáticas: transportes e logística; ordenamento do território; indústria, 

comércio e serviços; inovação e desenvolvimento tecnológico; turismo; ambiente e desenvolvimento 

sustentável. O Road Book do Projecto MIT define um objectivo nuclear ao nível do desenvolvimento 
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sustentável ï criar uma rede de cidades sustentáveis ao longo do corredor do MIT, com os seguintes 

objectivos específicos: 

ï Promover uma gestão integrada do ambiente urbano; 

ï Aumentar a sensibilidade dos cidadãos para o meio ambiente; 

ï Melhorar as condições de vida das cidades neste corredor, com o fim de as tornar mais 

atractivas e favorecer o seu desenvolvimento económico. 
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2. A AGENDA 21 LOCAL DE PEDRÓGÃO GRANDE 

A Agenda 21 Local de Pedrógão Grande corresponde a um processo participativo, dinâmico e multi-

sectorial que consiste na gestão partilhada do futuro do Município de Pedrógão Grande em termos 

sustentáveis. A preparação e implementação da Agenda 21 Local pressupõe a integração do conceito de 

sustentabilidade na política e actividade do Município e a consciencialização da comunidade local, para 

que se possa envolver activamente. 

Através de processos de partilha e de parceria, os vários agentes locais elaboraram em conjunto um 

Plano de Acção para a promoção da sustentabilidade ao nível local e a melhoria da qualidade de vida dos 

cidadãos. O Plano de Acção resulta assim da discussão e definição de uma visão comum para o futuro 

do Município. 

Este programa assenta nos objectivos estipulados pela ENDS ï Estratégia Nacional para o 

Desenvolvimento Sustentável ï e que respondem às vertentes do desenvolvimento sustentável, 

nomeadamente, o desenvolvimento económico, a coesão social, a valorização cultural e a protecção 

ambiental. 

 

2.1 Objectivos 

 

Figura 6. Objectivos Específicos da Agenda 21 Local. 

Fonte: SPI, 2009. 
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O objectivo geral da elaboração da Agenda 21 Local (A21L) consiste na gestão partilhada do futuro 

sustentável do território, com base num processo de parceria, através do qual os diferentes agentes 

locais trabalham com os vários sectores da comunidade na elaboração de um Plano de Acção para a 

promoção da sustentabilidade ao nível local e melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

A concretização deste objectivo envolve, o cumprimento dos seguintes objectivos específicos: 

ï Promover o desenho do futuro pretendido e a responsabilização de todos os cidadãos para que 

este seja alcançado; 

ï Ter como prioridades estratégicas a prossecução, a nível local, dos 7 objectivos da Estratégia 

Nacional para o Desenvolvimento Sustentável (ENDS) e que, de forma equilibrada, respondem 

às três vertentes do desenvolvimento sustentável: desenvolvimento económico, coesão social e 

protecção ambiental. 

 

2.2 Metodologia 

A preparação e implementação da Agenda 21 Local de Pedrógão Grande tem por base uma metodologia 

estruturada em quatro fases (figura seguinte) que a seguir se descrevem: 

 

Figura 7. Metodologia Agenda 21 Local. 

Fonte: SPI, 2009. 

Fase 1. Planeamento detalhado do projecto 

Esta primeira fase corresponde ao arranque do projecto e planeamento fino das actividades a 

desenvolver. Nesta fase terá lugar o lançamento oficial do projecto, a assinatura da Carta de Aalborg, a 

criação do Grupo Coordenador (GC), o processo de sensibilização/informação dos técnicos da autarquia 

e a sistematização das políticas, planos, projectos e actividades que directa ou indirectamente estão 

relacionadas com o desenvolvimento sustentável deste território (a nível regional e local).  

FASE 1. PLANEAMENTO DETALHADO DO 
PROJECTO

FASE 2. SENSIBILIZAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 
DA COMUNIDADE E DIAGNÓSTICO DA 

SUSTENTABILIDADE 

FASE 3. ESTRATÉGIA DE 
SUSTENTABILIDADE E PLANO DE ACÇÃO
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Nesta fase, a SPI identifica as necessidades de informação dos quadros da autarquia e recolhe toda a 

informação relativa à acção intermunicipal e municipal nos domínios económico, social e ambiental. Este 

trabalho permitirá definir o conteúdo das sessões de sensibilização/formação a desenvolver e definir, em 

parceria com a CIMPIN e a Câmara Municipal, a constituição do Grupo Coordenador Regional e do Grupo 

Coordenador Municipal, fazendo parte destes, enquanto equipa técnica de suporte, com estatuto de 

observador. 

A realização desta primeira Fase de trabalho compreende as seguintes etapas: 

Á Etapa 1.1. Reunião de arranque e planeamento detalhado; 

Á Etapa 1.2. Reunião de auscultação interna com as equipas técnicas para levantamento de toda a 

informação sobre a actividade municipal e auscultação das necessidades de informação sobre 

desenvolvimento sustentável; 

Á Etapa 1.3. Apoio na criação da imagem e estruturação de sítio web do projecto; 

Á Etapa 1.4. Formalização da constituição do grupo coordenador; 

Á Etapa 1.5. Mergulho no território; 

Á Etapa 1.6. Acção de sensibilização e informação interna e sistematização da informação. 

Fase 2. Sensibilização e mobilização da comunidade e diagnóstico da sustentabilidade 

Nesta fase inicia-se a sensibilização da comunidade e a estratégia de comunicação. Será elaborado 

o plano de participação (actividades, seu calendário e meios necessários, no sentido de fomentar a 

colaboração e participação da população) e o plano de comunicação (estratégia de divulgação da 

informação e de sensibilização da população). Nesta fase serão lançados questionários à população no 

sentido de elaborar o perfil da comunidade, destacando-se também a criação do Fórum Participativo. 

Para se atingirem todos os grupos e faixas etárias da comunidade é fundamental adaptar as actividades 

aos receptores pretendidos, sobretudo quando se pretende atingir pessoas com menor acesso à 

informação. A elaboração do Perfil da Comunidade a nível municipal permitirá obter um conhecimento 

detalhado da população e efectuar uma adaptação adequada das acções a desenvolver. 

Nesta fase, tornar-se-á também fundamental o estabelecimento de parcerias com a imprensa e com 

outros actores locais para que o sucesso das A21L seja assegurado pela implementação de processos 

participativos eficazes e por uma efectiva disseminação de informação. 

A SPI pretende efectivar um correcto sistema de participação de toda a comunidade, colaborando na 

definição e animação do Fórum Participativo (FP) e eventuais Grupos de Trabalho Temático (GTT) e na 

identificação e apoio à concretização das parcerias com diferentes agentes locais. 
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Em termos globais, nesta fase, a SPI actuará como elemento técnico na promoção e animação dos 

diferentes momentos de participação a nível regional e local, na elaboração dos deliverables documentais 

(entre eles os perfis das comunidades e diagnósticos da sustentabilidade) e como catalisadora na 

constituição de parcerias. 

A realização da Fase 2 do trabalho compreende as seguintes Etapas: 

Á Etapa 2.1. Constituição do Fórum Participativo; 

Á Etapa 2.2. Questionários à população e instituições de carácter regional; 

Á Etapa 2.3. Elaboração do perfil da comunidade;  

Á Etapa 2.4. Elaboração do plano de comunicação e divulgação; 

Á Etapa 2.5. Elaboração de guias de boas práticas e apoio no estabelecimento da rede de parceiros 

locais; 

Á Etapa 2.6. Apoio no desenvolvimento e dinamização da 2ª sessão do Fórum Participativo ï 

Sessão Municipal de Diagnóstico; 

Á Etapa 2.7. Elaboração do Diagnóstico Municipal da Sustentabilidade. 

Fase 3. Estratégia de Sustentabilidade e Plano de Acção 

Esta fase consiste na preparação da Estratégia de Sustentabilidade e do Plano de Acção 

concelhio. Estes documentos serão sucintos, claros e estruturados, facilitando a sua compreensão por 

toda a população. Propõe-se que em termos estratégicos seja dada especial ênfase à escala 

multimunicipal no sentido de fortalecer a coesão e a capacidade de alcançar as metas de sucesso 

estabelecidas. 

Esta fase iniciar-se-á com os inputs recolhidos na sessão de diagnóstico da Etapa 2.6, sendo definida 

uma visão de sustentabilidade para o Concelho de Pedrógão Grande com a identificação da missão do 

Concelho na implementação da estratégia regional/local de sustentabilidade. Esta estratégia será 

aprovada pelo GCR e GCM e apresentada no FP. 

Com base nas áreas de actuação prioritária e no trabalho elaborado pelos Grupos de Trabalho Temático 

(GTT) será elaborado o Plano de Acção. O Plano de Acção será construído com base nos resultados da 

participação pública e deve possuir um sentido eminentemente prático, destinado a combater os 

problemas prioritários de uma forma coerente e integrada. Serão apresentadas medidas a tomar, 

identificados os responsáveis pela sua concretização, objectivos, metas, indicadores de sucesso e 

recursos financeiros a alocar. O Plano de Acção será apresentado e aprovado pelo GCM e GCR e 

debatidos nas reuniões do FP. 

A realização da Fase 3 compreende as seguintes Etapas: 
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Á Etapa 3.1. Elaboração da Estratégia de Sustentabilidade Local; 

Á Etapa 3.2. Apoio no desenvolvimento e dinamização da 3ª Sessão do Fórum Participativo ï 

Sessão Municipal para apresentação de propostas de acção; 

Á Etapa 3.3. Elaboração do Plano de Acção do Concelho; 

Á Etapa 3.4. Realização de sessão de debate, discussão e aprovação do Plano de Acção. 

 

2.3 Processo de Participação Pública na Implementação da Agenda 21 Local 

Importância da Participação Pública  

A dificuldade de envolvimento da comunidade em assuntos de índole política é, actualmente, uma 

fragilidade a combater pelo poder local e central, uma vez que constitui um obstáculo à eficácia de planos 

e programas a implementar no território. Por outro lado, os agentes de desenvolvimento têm uma grande 

dificuldade de acesso a informação, o que motiva o seu desinteresse e actuação pouco coerente, que se 

poderão tornar graves ameaças para o equilíbrio ambiental e socioeconómico. 

É neste sentido que a Agenda 21 Local de Pedrógão Grande se revela fundamental para o 

desenvolvimento sustentável do Município, uma vez que possui uma forte vertente de mobilização 

colectiva e de participação da comunidade local, regendo-se por princípios fundamentais para a 

preservação ambiental, valorização cultural, coesão social e desenvolvimento económico. O apelo à 

participação e cooperação constituem, portanto, as principais particularidades do processo, tratando-se 

de um instrumento inovador devido ao seu carácter dinâmico, flexível e abrangente.  

A Câmara Municipal de Pedrógão Grande encontra na Agenda 21 Local um instrumento de 

desenvolvimento que não está exclusivamente subordinado à lógica economicista do mercado e que 

valoriza os princípios de índole ambiental, social e cultural, favorecendo a participação e, 

consequentemente, a democracia, num exercício de cidadania livre e responsável. 

A participação da comunidade local é fundamental durante o desenrolar de todo o processo e está 

presente nas seguintes formas: 
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Tabela 1. Processos de Participação Pública. 

FASES  TIPOS DE PARTICIPAÇÃO  

Fase 1  

Identificação de forças vivas locais a envolver: 
Á 2 Técnicos do Município;  
Á 5-6 elementos para o Grupo Coordenador; 
Á 15-20 elementos para o Fórum Participativo 

Realização de 2 reuniões de auscultação interna com a equipa técnica municipal e regional;  

Estruturação de sítio Web do projecto  

Realização de Reunião de formalização da constituição do Grupo Coordenador  

Mergulho no território  

Realização de 2 acções de sensibilização e informação interna e sistematização da informação  

Fase 2  

Realização de Reunião de constituição e 1.ª sessão do Fórum Participativo 

Realização de 50 questionários  

Realização de 5 entrevistas  

Realização de 1 reunião com Grupo Coordenador Regional e representante do Grupo Coordenador Municipal 
para aprovação do plano de comunicação e divulgação 

Realização de Reunião de diagnóstico (Fórum Participativo)  

Realização de 1 reunião com Grupo Coordenador Regional e representante do Grupo Coordenador Municipal 
para aprovação do Diagnóstico Municipal da Sustentabilidade 

Fase 3 

Realização de 1 reunião do Fórum Participativo para apresentação das reflexões e propostas elaboradas  

Realização de 1 reunião de debate, discussão e aprovação do Plano de Acção (Fórum Participativo)  

Realização de 1 reunião de debate, discussão e aprovação do Plano de Acção (Grupo Coordenador)  

Realização de 1 reunião com o Grupo Coordenador Regional e representante do Grupo Coordenador 
Municipal 

 

Fonte: SPI, 2009. 

 

A sensibilização e discussão de ideias constituem a base de todo o processo, uma vez que 

facultam informações pertinentes para a construção do Diagnóstico de Sustentabilidade do 

Concelho. Trata-se de familiarizar a população com o processo, o que facilitará a sua participação, 

despertando-a para a responsabilização colectiva e para a troca de ideias relativamente ao 

desenvolvimento sustentável no Município. 

Espera-se, portanto, que a implementação da Agenda 21 Local de Pedrógão Grande possibilite à 

população repensar as relações estabelecidas entre si e o meio (físico, económico, social e 

cultural), no sentido de alcançar uma mudança de atitudes e comportamentos. 

Processos de Participação na elaboração do Diagnóstico de Sustentabilidade 

O processo de participação pública da Agenda 21 Local de Pedrógão Grande implicou um trabalho 

minucioso de recolha de dados, através da realização de reuniões de trabalho, de entrevistas, acções de 

in (formação) e sensibilização, de questionários, do estudo de boas práticas a nível nacional e 

internacional, bem como da pesquisa bibliográfica e estatística. Até ao momento realizaram-se os 

seguintes momentos de participação pública: 

1. Reuniões/sessões de sensibilização e discussão: As sessões de sensibilização 

corresponderam ao arranque do processo de sensibilização/formação dos técnicos da autarquia 
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e a sistematização das políticas, planos e actividades da autarquia que directa ou indirectamente 

estão relacionadas com o desenvolvimento sustentável do Concelho. Foram realizadas duas 

sessões de sensibilização e informação com os técnicos autárquicos, propondo-se que 

possam ser realizadas reuniões ao longo das três fases do Projecto. 

2. Questionários: A realização de questionários teve em vista a aquisição de conhecimento 

respeitante aos hábitos de participação e as percepções/noções existentes à priori em matéria 

de desenvolvimento sustentável. A informação resultante contribui-o para a elaboração das 

acções de comunicação e participação e em particular do Perfil da Comunidade. Foram 

realizados cerca de 50 questionário à população do Município, com especial enfoque nas 

escolas (alunos e professores), na administração local (Juntas de Freguesia), nas associações 

culturais e desportivas e no tecido empresarial. 

3. Entrevistas: O objectivo da realização de entrevistas é análogo à realização de questionários. 

Estando contemplada na metodologia proposta a realização de 5 entrevistas, após o trabalho 

com a equipa técnica foram elencadas várias entidades com base na sua representatividade 

regional e no potencial contributo que podem dar para a análise da sustentabilidade regional. Até 

ao momento realizaram-se as seguintes entrevistas: 

ï Administração da Região Hidrográfica do Centro, I. P; 

ï A ABAE- Associação Bandeira Azul da Europa; 

ï APPTA ï Associação de Turismo Acessível; 

ï ACES Pinhal Interior Norte I (CS Arganil, CS Góis, CS Lousã, CS Miranda do Corvo, 

CS Oliveira do Hospital, CS Pampilhosa da Serra, Tábua, CS Vila Nova de Poiares) ð 

Dr. António Sequeira; 

ï  ACES Pinhal Interior Norte II (CS Alvaiázere, CS Ansião, CS Castanheira de Pera, 

CS Figueiró dos Vinhos, CS Pedrógão Grande, CS Penela) ð Dra. Aida Grilo; 

ï Banco Alimentar contra a Fome ï Coimbra. 

4. Fórum Participativo: O Fórum Participativo é a estrutura por excelência de discussão, reflexão 

e participação cívica. No dia 12 de Novembro de 2009 realizou-se a primeira reunião do Fórum 

Participativo com a explicação do projecto e com a definição do calendário de trabalhos destes 

órgãos até ao final do processo de elaboração das A21L. Nesta 1ª sessão do Fórum 

Participativo foi eleita a respectiva lista gestora que assumirá, em parceria com a SPI sempre 

que tal se justifique, a animação das sessões de trabalho. Realizou-se ainda uma sessão de 

diagnóstico e de identificação das temáticas chave a abordar na estratégia de desenvolvimento 

sustentável a desenvolver para o Concelho. Foi proposta a constituição de Grupos de Trabalho 














































































































































































































































